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1.½ (uma e meia) / Origem: MARABÁ / Destino: PARAUAPEBAS/
PA / Período: 29 e 30/04/11 / Objetivo: PARTICIPAR DO 5º 
ENCONTRO REGIONAL DA MAGISTRATURA.

PORTARIA Nº. 0672-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: JOHANN MAK DOUGLAS SALES DA SILVA / Cargo: 
ASSESSOR MILITAR / Matrícula: 63215 / Nº. de Diárias: 1.½ 
(uma e meia) / Origem: BELÉM / Destino: BRASÍLIA/DF / 
Período: 03 e 04/05/11 / Objetivo: SERVIÇO DE AJUDANTE DE 
ORDENS A EXMA. SRA. PRESIDENTE.

PORTARIA Nº. 0673-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: ANTONIO EMILIO DE CARVALHO NOBRE / Cargo: 
COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO / Matrícula: 41060 / 
Nº. de Diárias: 3.½ (três e meia) / Origem: BELÉM / Destino: 
BRASÍLIA/DF / Período: 03 a 06/05/11 / Objetivo: PARTICIPAR  
CURSO DE AVALIAÇÃO DE CONTROLES INTERNOS.

PORTARIA Nº. 0674-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: LUIZ FERNANDO MONTEIRO SENA / Cargo: ANALISTA 
JUDICIÁRIO / Matrícula: 23531 / Nº. de Diárias: 13.½ (treze 
e meia) / Origem: BELÉM / Destino: SANTARÉM/PA / Período: 
01 a 14/05/11/ Objetivo: REALIZAR TREINAMENTO DO SISTEMA 
LIBRA.

PORTARIA Nº. 0675-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: IGOR PINTO SIMÕES / Cargo: ANALISTA JUDICIÁRIO / 
Matrícula: 79154 / Nº. de Diárias: 6.½ (seis e meia) / Origem: 
BELÉM / Destino: SANTARÉM/PA / Período: 01 a 07/05/11/ 
Objetivo: REALIZAR TREINAMENTO DO SISTEMA LIBRA.

PORTARIA Nº. 0676-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: MARCELO FARIAS DAS CHAGAS / Cargo: AUXILIAR 
JUDICIÁRIO / Matrícula: 59994 / Nº. de Diárias: 26.½ (vinte 
e seis e meia)  / Origem: BELÉM / Destino: SANTARÉM/PA / 
Período: 01 a 27/05/11/ Objetivo: REALIZAR TREINAMENTO E 
ACOMPANHAMENTO IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA LIBRA.

PORTARIA Nº. 0677-GP, DE 29  ABRIL 2011.
Nome: CARLOS DIEGO POJO DE BRITO SOUZA / Cargo: 
ATENDENTE JUDICIÁRIO / Matrícula: 67555 / Nº. de Diárias: 
26.½ (vinte e seis e meia)  / Origem: BELÉM / Destino: 
SANTARÉM/PA / Período: 01 a 27/05/11/ Objetivo: REALIZAR 
TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA LIBRA.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 227227

PORTARIA: 0500/2011
Objetivo: Procederem Inspeção no município de Salinópolis/PA, 
objetivando apurar denúncia referente ao exercício 2009.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5810/94
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s): 
SALINOPOLIS/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
500000449/CARLOS ALBERTO ABADESSA MENDES (AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO) / 3.5 diárias (Completa) / de 12/04/2011 a 
15/04/2011
500000612/FELIPE FERNANDES DE SOUZA (ANALISTA DE 
CONTROLE EXTERNO) / 3.5 diárias (Completa) / de 12/04/2011 
a 15/04/2011
500000107/LUCIANNIE SOARES ANDRADE (AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO) / 3.5 diárias (Completa) / de 12/04/2011 a 
15/04/2011
500000604/MARCIA TEREZA ASSIS DA COSTA (AUDITOR) / 3.5 
diárias (Completa) / de 12/04/2011 a 15/04/2011<br
Ordenador: CONSELHEIRO PRESIDENTE JOSÉ CARLOS ARAÚJO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 141 A 168/11 (2º 
PUBLICAÇÃO)

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 228126
EDITAL Nº 141/11

(Processo nº 890012004-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Luciene G. Rezende Veras.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
a senhora Luciene G. Rezende Veras, Prefeita Municipal de Bom 
Jesus do Tocantins, exercício financeiro de 2004, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, a importância 
de R$ 139.966,67 (cento e trinta e e nove mil, novecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, e R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), referente à multa aplicada por infração às 
normas de administração financeira, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 142/11
(Processo nº 0020012003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Francisca Martins de Oliveira e Silva.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, a senhora Francisca Martins de Oliveira e Silva, Prefeita 
Municipal de Acará, exercício financeiro de 2003, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, a importância de 
R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 143/11
(Processo nº 1040012001-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Paulo 
Liberte Jasper.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Paulo Liberte Jasper, Prefeito Municipal de Tailândia, 
exercício financeiro de 2001, para, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, a importância de R$ 33.800,00 (trinta 
e três mil e oitocentos reais), que deverá ser recolhido:
1. Aos cofres municipais: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais);
2. Ao Fundo de Modernização, Reaparelhamento e 
Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios - 
FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), devendo a comprovação ser feita com a remessa a este 
Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 144/11
(Processo nº 0590012001-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Gerson Salvino Campos.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Gerson Salvino Campos, Prefeito Municipal 
de Porto de Móz, exercício financeiro de 2001, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, a importância de 
R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 145/11
(Processo nº 200805908-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Jerônimo Ferreira Pinto.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Jerônimo Ferreira Pinto, Secretário Municipal de Infra-
Estrutura de Santarém, exercício financeiro de 1998, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos 
cofres da Prefeitura Municipal a importância de R$ 130.137,55 
(cento e trinta mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e cinco 
centavos), devendo a comprovação ser feita com a remessa a 
este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 146/11
(Processo nº 1194012006-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Edmilson Batista Alves.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Edmilson Batista Alves, Fundo Municipal de Assistência 
Social de Novo Repartimento, exercício financeiro de 2006, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a importância de 
R$ 67.958,27 (sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e sete centavos), que deverá ser recolhido: 
1. Aos cofres municipais: R$ 62.288,13 (sessenta e dois mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e treze centavos); 2. Ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): 
R$ 5.670,14 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e quatorze 
centavos), devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento, 

devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 147/11
(Processo nº 590012003-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Gerson Salviano Campos.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Gerson Salviano Campos, Prefeito Municipal 
de Porto de Móz, exercício financeiro de 2003, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos cofres 
da Prefeitura Municipal a importância de R$ 5.400,00 (cinco mil 
e quatrocentos reais), que deverá ser recolhido ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009), 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 148/11
(Processo nº 0060022007-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Djalma Alves dos Santos.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Djalma Alves dos Santos, Presidente da 
Câmara Municipal de Altamira, exercício financeiro de 2007, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a importância de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverá ser recolhido ao 
Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento 
do Tribunal de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 
7.368/2009), devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 149/11
(Processo nº 930022005-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Antônio Pereira de Araújo.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o 
senhor Antônio Pereira de Araújo, Presidente da Câmara Municipal 
de Garrafão do Norte, exercício financeiro de 2005, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher a 
importância de R$ 28.153,36 (vinte e oito mil, cento e cinquenta 
e três reais e trinta e seis centavos), que deverá ser recolhido: 
1. Aos cofres municipais: R$ 27.153,36 (vinte e sete mil, cento 
e cinquenta e três reais e trinta e seis centavos); 2. Ao Fundo de 
Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal 
de Contas dos Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): 
R$ 1.000,00 (hum mil reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento, devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

EDITAL Nº 150/11
(Processo nº 740012004-00)
De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor Pedro 
Paulo de Sousa Almeida.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Pedro Paulo de Sousa Almeida, Prefeito Municipal de 
São Caetano de Odivelas, exercício financeiro de 2004, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos 
cofres da Prefeitura Municipal a importância de R$ 3.664.634,63 
(três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e sessenta e três centavos), que deverá 
ser recolhido: 1. Aos cofres municipais: R$ 3.629.634,63 (três 
milhões, seiscentos e vinte e nove mil, seiscentos e trinta e quatro 
reais e sessenta e três centavos); 2. Ao Fundo de Modernização, 
Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos 
Municípios - FUMREAP/TCM, (Lei nº 7.368/2009): R$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento. , devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 03 de maio de 2011
Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente


